
INDICAÇÃO Nº 
3139
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que haja por bem determinar  a inclusão da Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de Batatais no Programa de Recuperação das Santas Casas e seja liberada uma verba emergencial de R$680.000,00, equivalente a um 1/3 do valor da dívida acumulada ao longo dos anos, por atender os usuários do SUS aos preços aquém dos custos reais.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar ao Governador que venha incluir a Entidade no Programa de Recuperação das Santas Casas e também que libere uma verba emergencial de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais) equivalente a um 1/3 do valor da dívida acumulada ao longo dos anos, por atender os usuários do SUS aos preços aquém dos custos reais.

Em fevereiro de 2006, a Santa Casa de Misericórdia e Asilo de Pobres de Batatais na pessoa do Superintendente Silvio Bergamo, apresentou ao Governo Estadual e União, uma proposta para liberar verbas específicas para saneamento das dívidas de nossa Entidade, 50% pela União, contraídas no atendimento do SUS, acumulada na época em R$2.000,000,00, e hoje R$ 2.050,000,00. Durante o ano de 2006, a Santa Casa recebeu verbas do Estado que somaram R$26.542,00 e do Ministério da Saúde R$ 80.000,00; em 2007 contávamos estar as 50 Entidades a ser beneficiada com a verba exclusiva para o saneamento das dívidas.

A preocupação da Entidade, é por ele ser o único hospital na cidade e necessitar atender também, a população de municípios circunvizinhos na assistência de maior complexidade, totalizando 100 mil habitantes, e, considerando que 87% dos atendimentos são pacientes do SUS, e a Tabela/SUS cobre somente 50% dos custos, inclusive, 25% dos leitos/dias da UTI, são utilizados por pacientes graves de outros municípios da macro região de Ribeirão Preto, enviados através Central de Regulação de Vagas por falta de condições de atendimentos em seus municípios e cidades de origem.

Sabendo que as Santas Casas tem o compromisso com mais de 60% dos atendimentos através do SUS e que vive grandes dificuldades, agravada ainda mais ainda pelo compromisso do atendimento gratuito a mais de 40% dos pacientes, através da Unidade de Atendimento sob cuidados Prolongados, em tratamento contínuo e interrupto,porque os Governos não priorizam essa modalidade assistência através do SUS, á população necessitada. 

Considerando que inserindo a Entidade no Programa de Recuperação das Santas Casas, com urgência, e liberando a verba de R$680.000,00 para quitação de um 1/3 da dívida, estará igualando as outras Entidades vizinhas como nos Municípios de Casa de Franca, Pedregulhos, Patrocínio Paulista e outras Regiões.

 Ante o exposto e atento às necessidades da população de nosso Estado, apresentamos a presente indicação, na certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância de tais providências.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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